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2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Flores-
tas, em 28 de Março de 2006.

Portaria n.o 369/2006

de 13 de Abril

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Grân-
dola:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
período igual, à Associação de Caçadores Os Amigos
da Caça — Valinho da Estrada, com o número de pessoa
colectiva 507315510, com sede em Valinho da Estrada,
7270-769 Melides, a zona de caça associativa do Valinho
da Estrada (processo n.o 4278-DGRF), englobando
vários prédios rústicos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos nas freguesias de Santa Margarida da Serra e Grân-
dola, município de Grândola, com a área de 2471 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 28 de Março de 2006.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 370/2006

de 13 de Abril

O contrato colectivo de trabalho entre a ARCDP —
Associação dos Retalhistas de Carnes do Distrito do
Porto e outras e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores
do Ramo Alimentar e Similares, publicado no Boletim
do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 26, de 15 de Julho
de 2005, abrange as relações de trabalho entre empre-
gadores que prossigam a actividade de retalhista de car-
nes e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros, repre-
sentados pelas associações que as outorgaram.

O Sindicato e várias das associações de empregadores
outorgantes requereram a extensão do CCT a todas as
empresas não filiadas nas associações de empregadores
outorgantes que exerçam a actividade na área da sua
aplicação.

O CCT actualiza a tabela salarial. O estudo de ava-
liação do impacte da extensão da tabela salarial teve
por base as retribuições efectivas praticadas no sector
abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de
pessoal de 2002 e actualizadas com base no aumento
percentual médio das tabelas salariais das convenções
publicadas nos anos intermédios.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com
exclusão de aprendizes e praticantes, são cerca de 522,
dos quais 443 (84,9%) auferem retribuições inferiores
às convencionais, sendo que 313 (60%) auferem retri-
buições inferiores às da convenção em mais de 7,2%.

Considerando a dimensão das empresas do sector,
é nas empresas até 10 trabalhadores que se encontra
o maior número de profissionais com retribuições pra-
ticadas inferiores às da convenção.
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Por outro lado, a convenção actualiza o subsídio de
chefia (1,1%), o abono para falhas (2,9%) e o subsídio
de carne (1,1%). Não se dispõe de dados estatísticos
que permitam avaliar o impacte destas prestações. Aten-
dendo ao valor das actualizações e porque as mesmas
prestações foram objecto de extensão anteriores, jus-
tifica-se incluí-las na extensão.

A retribuição do praticante com menos de 17 anos
prevista na tabela salarial da convenção é inferior à retri-
buição mínima mensal garantida em vigor. No entanto,
a retribuição mínima mensal garantida pode ser objecto
de reduções relacionadas com o trabalhador, de acordo
com o artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho.
Deste modo, a referida retribuição da tabela salarial
apenas é objecto de extensão para abranger situações
em que a retribuição mínima mensal garantida resul-
tante da redução seja inferior àquela.

Atendendo a que a convenção objecto desta extensão
regula diversas condições de trabalho, procede-se à res-
salva genérica de cláusulas contrárias a normas legais
imperativas.

No concelho de Santa Maria da Feira, a actividade
de comércio retalhista de carnes é abrangida pelo CCT
objecto da presente extensão celebrado pela Associação
Empresarial de Santa Maria da Feira e pelo CCT cele-
brado pela Associação Comercial de Aveiro e outras
e o SINDCES — Sindicato do Comércio, Escritórios e
Serviços, em virtude de o referido concelho estar
incluído na área de representação da Associação Comer-
cial de Espinho, que subscreve o segundo contrato colec-
tivo. Atendendo à representatividade da Associação
Empresarial de Santa Maria da Feira e à circunstância
de as retribuições mínimas do primeiro contrato colec-
tivo serem mais elevadas do que as do segundo, a pre-
sente extensão abrange os empregadores sem filiação
associativa do concelho de Santa Maria da Feira. Ao
mesmo tempo, a extensão do CCT celebrado pela Asso-
ciação Comercial de Aveiro aplicar-se-á, no referido
concelho, a empregadores filiados na Associação
Comercial de Espinho.

As extensões anteriores desta convenção não abran-
geram as relações de trabalho tituladas por emprega-
dores que exerciam a actividade económica em esta-
belecimentos qualificados como unidades comerciais de
dimensão relevante, não filiados na associação de
empregadores outorgante, regulados pelo Decreto-Lei
n.o 218/97, de 20 de Agosto, entretanto revogado pela
Lei n.o 12/2004, de 30 de Março, as quais eram abran-
gidas pelo CCT entre a APED — Associação Portu-
guesa de Empresas de Distribuição e diversas associa-
ções sindicais e pelas respectivas portarias de extensão,
situação que se mantém.

Com efeito, considera-se conveniente manter a dis-
tinção entre pequeno/médio comércio a retalho e a
grande distribuição, nos termos seguidos pelas extensões
anteriores, pelo que a extensão do CCT não abrangerá
as empresas não filiadas nas associações de emprega-
dores outorgantes desde que se verifique uma das
seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto,
disponham de uma área de venda contínua de
comércio a retalho alimentar igual ou superior
a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dis-
ponham de uma área de venda contínua igual
ou superior a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto,
pertencentes a empresa ou grupo que tenha, a
nível nacional, uma área de venda acumulada
de comércio a retalho alimentar igual ou superior
a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, per-
tencentes a empresa ou grupo que tenha, a nível
nacional, uma área de venda acumulada igual
ou superior a 25 000 m2.

Atendendo a que a convenção regula diversas con-
dições de trabalho, procede-se à ressalva genérica de
cláusulas que sejam contrárias a normas legais impe-
rativas.

A extensão tem, no plano social, o efeito de melhorar
as condições de trabalho de um conjunto significativo
de trabalhadores e, no plano económico, promove a
aproximação das condições de concorrência entre
empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 6, de
15 de Fevereiro de 2006, ao qual não foi deduzida opo-
sição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

1.o

1 — As condições de trabalho constantes do CCT
entre a ARCDP — Associação dos Retalhistas de Car-
nes do Distrito do Porto e outras e o Sindicato Nacional
dos Trabalhadores do Ramo Alimentar e Similares,
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 26, de 15 de Julho de 2005, são estendidas nos dis-
tritos do Porto, Viana do Castelo, Bragança, nos con-
celhos de Vila Real, Alijó, Mondim de Bastos, Murça,
Ribeira da Pena, Sabrosa e Vila Pouca de Aguiar, do
distrito de Vila Real, e no concelho de Santa Maria
da Feira, do distrito de Aveiro:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados nas associações de empregadores outor-
gantes que exerçam a actividade económica
abrangida pela convenção e trabalhadores ao
seu serviço das profissões e categorias profis-
sionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores
filiados nas associações de empregadores outor-
gantes que exerçam a referida actividade eco-
nómica e trabalhadores ao seu serviço das alu-
didas profissões e categorias profissionais não
representados pela associação sindical outor-
gante.

2 — O disposto na alínea a) do número anterior não
se aplica às empresas filiadas na Associação Comercial
de Espinho, do concelho de Santa Maria da Feira.

3 — A retribuição do praticante com menos de
17 anos prevista na tabela salarial da convenção apenas
é objecto de extensão na situação em que seja superior
à retribuição mínima mensal garantida, resultante de
redução relacionada com o trabalhador, de acordo com
o artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho.
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4 — A presente extensão não se aplica a empresas
não filiadas nas associações de empregadores outorgan-
tes desde que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto,
disponham de uma área de venda contínua de
comércio a retalho alimentar igual ou superior
a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dis-
ponham de uma área de venda contínua igual
ou superior a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto,
pertencentes a empresa ou grupo que tenha, a
nível nacional, uma área de venda acumulada
de comércio a retalho alimentar igual ou superior
a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, per-
tencentes a empresa ou grupo que tenha, a nível
nacional, uma área de venda acumulada igual
ou superior a 25 000 m2.

5 — Não são objecto de extensão as cláusulas con-
trárias a normas legais imperativas.

2.o

A presente portaria entra em vigor no 5.o dia após
a sua publicação no Diário da República.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 24 de Março
de 2006.

BANCO DE PORTUGAL

Aviso do Banco de Portugal n.o 2/2006

Considerando a necessidade de estabelecer com
maior precisão as condições em que as provisões para
riscos gerais de crédito podem ser consideradas elemen-
tos positivos dos fundos próprios consolidados das ins-
tituições sujeitas à supervisão do Banco de Portugal;

Considerando que o Regulamento (CE) n.o 1864/2005,
da Comissão, de 15 de Novembro, procedeu ao endosso

da fair value option, na sua nova redacção, alargando-se
a possibilidade de aplicação a todos os passivos finan-
ceiros:

O Banco de Portugal, no uso da competência que
lhe é conferida pelo n.o 1 do artigo 96.o do Regime
Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Finan-
ceiras, determina o seguinte:

O aviso n.o 12/92, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 299, 2.o suplemento, de 29 de Dezembro
de 1992, é objecto das seguintes modificações:

1.o A alínea a) do n.o 1 do n.o 4.o-A passa a ter
a seguinte redacção:

«a) As perdas e os ganhos não realizados em passivos
financeiros avaliados ao justo valor através de resultados
que representem risco de crédito próprio;»

2.o O n.o 17.o-C passa a ter a seguinte redacção:

«17.o-C As instituições abrangidas pelo artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 1606/2002, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, ou as que se encontrem abrangidas
pelo disposto no n.o 2.o do Aviso do Banco de Portugal
n.o 1/2005 (NIC) podem reconhecer, nos fundos próprios
consolidados, desde que com cumprimento dos limites
estabelecidos nos n.os 6.o e 7.o deste aviso, as provisões
para riscos gerais de crédito, constituídas pelas insti-
tuições do grupo ao abrigo do Aviso n.o 3/95, quando
o montante total de provisões regulamentares que resul-
taria da aplicação das regras daquele aviso for superior
ao montante de perdas de imparidade para crédito apu-
radas para o grupo e, sem prejuízo do parágrafo
seguinte, até à concorrência do montante deduzido ao
abrigo do n.o 17.o-B.

As provisões para riscos gerais de crédito a reconhecer
nos fundos próprios consolidados têm como limite o
menor dos seguintes montantes: 1,25% dos activos, em
base consolidada, ponderados de acordo com o Aviso
n.o 1/93 ou o valor que tenha sido considerado como
elemento positivo dos fundos próprios em base indi-
vidual.»

3.o Este aviso entra em vigor no dia seguinte ao da
data da sua publicação.

Lisboa, 4 de Abril de 2006. — O Governador, Vítor
Constâncio.


